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PARA conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:

 

1ª PARTE

 

I - Serviços Diários

Para o dia 24 de abril de 2019 (Quarta-feira);

(Sem alteração)

 

 

2ª PARTE

 

II - INSTRUÇÃO

(Sem alteração)

 

3ª PARTE

 

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Licença Médica - Concessão

Foi concedido ao militar abaixo relacionado, Licença Médica por
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motivo de doença comprovada através de atestado médico do Centro Médico
Hospitalar da PMPE:

GRADUAÇÃO MATRÍCULA NOME A CONTAR DIAS

3º SGT PM 910427-5 GERCINO SEVERINO DA
SILVA NETO

17/04/2019 60

 

(Nota nº 1871458/2019/DGP-6)

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Férias - Concessão 

Concedo, a contar de 22 de abril de 2019, 30 (trinta) dias de férias
regulamentares relativas ao ano de 2018, a SD QPMG 116095-8/DGP-3 –
JAQUELINE ANDRADE DA SILVA, para gozo em trânsito neste país.

(Nota nº 1853713/2019/DGP-3)

 

 

4ª PARTE

 

1.0.0. ALTERAÇÃO DA PM

1.1.0. Solução de Investigação Preliminar

DESPACHO DECISÓRIO SUBSEÇÃO DE SINDICÂNCIA DE ATIVOS/DGP-8
Nº 3900000036.000700/2019-03 – DGP

ORIGEM: Determinação do Diretor de Gestão de Pessoas

ENCARREGADO: Maj PM/DGP-3 - Antônio FERNANDO Barbosa e Silva

FATOS: Possível ocorrência de falha administrativa, no âmbito da Polícia Militar
de Pernambuco, com relação à manutenção dos proventos, pela FUNAPE, em
favor de Militares do Estado inativos que foram excluídos "ex officio'" a bem da
disciplina da PMPE ou tiveram decretada a perda da graduação pelo Poder
Judiciário.

Os fatos ora apurados de forma preliminar foram compilados como
resultado das atividades realizadas por um Grupo de Trabalho designado pelo
então Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas com o intuito de analisar os dados
referentes às exclusões "ex officio" a bem da disciplina e de perda da graduação
contidos em planilha de controle utilizada pela DGP-8. Assim sendo, pelo que se
depreende da leitura dos autos, o Grupo de Trabalho, a partir de uma relação
nominal existente na DGP-8, contendo os nomes de todos os Militares Inativos
excluídos "ex officio" a bem da disciplina ou que tiveram decretada a perda da
graduação, passou a diligenciar com a finalidade de identificar os respectivos
atos de transferência para a reserva, os atos de exclusão ou de perda da
graduação, bem como, se à cada época, houve comunicação à FUNAPE acerca
dos atos de exclusão ou perda da graduação, e ainda, se os Militares
permaneciam percebendo proventos, dentre outras diligências.
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Para a obtenção das informações necessárias, o Grupo de Trabalho
que precedeu esta Investigação Preliminar consultou assentamentos funcionais,
Portal da Transparência, arquivos de documentos da DGP-8, Sistemas SIGEPE e
SEI, conforme se depreende da leitura dos relatórios elaborados por aquele
Grupo.

É importante ressaltar, para uma melhor compreensão dos
fatos apurados, que o Grupo de Trabalho adotou inicialmente a seguinte
metodologia, conforme descrito em relatório próprio:

1. Definição de Marco Temporal - O ponto de partida (data base) da
pesquisa foi o dia 14JAN2000, data da criação da FUNAPE, que se deu por
meio de Lei Complementar, posto que, a princípio, foi a partir desta data
que aquela Fundação passou a gerenciar o pagamento de proventos aos
Militares inativos;

2. Levantamento acerca da percepção de Proventos - Após a identificação
dos Militares inativos que foram excluídos ou tiveram decretada a perda da
graduação no período compreendido entre 14JAN2000 à 13AG02018, o
Grupo de Trabalho passou a pesquisar no Portal da Transparência/PE quais
dentre os militares relacionados ainda estavam recebendo proventos,
sendo a pesquisa baseada no pagamento dos proventos referentes ao mês
de setembro/2018;

Restruturação da Amostra dos Militares a ser Analisada - A partir dos dados
até então compilados, foram descartados das atividades desenvolvidas pelo
Grupo de Trabalho os nomes do Militares inativos que não estavam mais
recebendo proventos. Assim sendo, passou-se a focar as diligências nos nomes
daqueles Militares que, embora tenham sido excluídos "ex officio" a bem da
disciplina ou tiveram decretada a perda da graduação, ainda continuavam
recebendo proventos. Em um segundo momento, o Grupo de Trabalho, a partir
das informações até então obtidas, passou a realizar as seguintes diligências,
conforme descrito em relatório próprio:

1. Levantamento da Motivação das Exclusões/Demissões - Verificação dos
dados referentes à exclusão dos ex-PMs por meio da rede de Internet e
lntranet;

2. Levantamento documental das datas de Transferência para a
Inatividade e de Documentações de Encaminhamento da DGP-8 à DGP-
4 - Verificação que ocorreu por meio dos sistemas SIGEPE, SEI e lntranet
da DGP-8;

3. Levantamento de quaisquer outras
documentações atinentes à Exclusão/Demissão e Transferência para a
Inatividade - Verificação realizada nos assentamentos dos ex-PMs.

           Ainda da análise dos documentos iniciais, produzidos pelo Grupo de
Trabalho, verificamos que foram compilados dados por meio de planilhas
(tabelas), que trazem em seu bojo as informações que passamos, de forma
sucinta, a relatar:

PLANILHA / CERTIDÃO 1

1. Contém 88 (oitenta e oito) nomes de Militares (alguns nomes repetidos)
que foram excluídos ou tiveram decretada a perda do posto ou da
graduação;
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2. Relata os respectivos atos de exclusão ou de perda do posto ou da
graduação, bem como, recursos disciplinares;

3. Informa se os ex Militares estão recebendo proventos ou não;

PLANILHA / CERTIDÃO 2

1. Retifica a planilha anterior ao informar a publicação no Boletim Geral da
SDS a Cassação dos Proventos de 02 (dois) Militares que constavam na
primeira planilha recebendo proventos, são eles:

CB RR PM Mat. 980377-7 - JOEL MAURINO DO CARMO;

3° SGT PM Mat. 22621-1 - DILSON JOSÉ DA SILVA.

2. Contém os nomes de Militares excluídos ou que tiveram decretada a perda
do posto ou da graduação e que ainda estão recebendo vencimentos;

3. Contém número de SIGEPE e respectivos documentos providenciados pela
DGP-8;

4. Documentos referentes à exclusão ou perda do posto/graduação existentes
nos assentamentos, assim como, indicação do fato e sua respectiva data;

5. Número da pasta (assentamento) na DGP-7 (algumas pastas não foram
localizadas).

                  Foi verificado também que o Grupo de Trabalho produziu 03 (três)
Relatórios, sendo os 02 (dois) últimos em complemento ao primeiro Relatório
produzido, os quais trazem em seu bojo, em síntese, as seguintes conclusões:

1° RELATÓRIO

1. A base de dados para a realização das diligências foi uma planilha de
controle utilizada pela DGP-8, que foi repassada à Cap PM DIANA em
13AG02018, quando a Oficial assumiu a Chefia da SS CD/CJ/DGP-8;

2. Informa a tramitação da informação acerca da exclusão ou perda do
posto/graduação da DGP-8 para a DGP-4 (há situações em que não foi
identificado registro);

3. lnforma se o fato motivador da exclusão ou perda do posto/graduação dos
Militares ocorreu antes da passagem para a reserva (há situações em que
não foi identificado registro);

4. Informa que a planilha que serviu de base às pesquisas não contém os
dados de todos os Militares do período estudado;

5. Informa que não localizou alguns assentamentos na DGP-7;

6. Informa que muitas informações não estão disponíveis nos sites de
consulta, o que dificultou a análise.

7. Informa que as dificuldades encontradas durante as diligências
impossibilitaram o exaurimento de toda a demanda.

2° RELATÓRIO  (complementar) 

1. Acrescenta a realização de buscas no site da FUNAPE com a finalidade de
identificar a existência de processos de Cassação de Aposentadoria, sendo
identificados que 23 (vinte e três) dos Militares anteriormente relacionados
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possuem processo de cassação de aposentadoria em andamento.
Entretanto, não é possível confirmar que os referidos processos foram
instaurados pelos mesmos motivos que ensejaram suas exclusões;

2. Sugere que a DGP-4 realize providências pendentes.

3° RELATÓRIO (complementar)

1. Informa relação de Militares que possuem processo de cassação de
aposentadoria em tramitação (neste documento foram relacionados 25
Militares, ou seja, 02 a mais do que no Relatório anterior);

2. Informa relação de Militares excluídos (15 PMs), com a informação do ato e
respectiva data de exclusão ou perda do posto/graduação, além dos
recursos disciplinares;

3. Informa ainda a relação de Militares excluídos (04 PMs), sem informação da
data do fato motivador da exclusão (menciona os atos de exclusão);

4. Informa relação de 04 (quatro) Militares que consta na "planilha de
excluídos da DGP-8" que, no entendimento da Chefe da SS CD/CJ/DGP-8
não demandam processo de cassação de aposentadoria (há a informação
acerca da Reintegração de 01 destes 04 Militares).

                  Após a apresentação do primeiro Relatório Complementar pela
Oficial que presidiu Grupo de Trabalho (Cap PM DIANA/DGP-8), o Chefe da DGP-
8 (Ten Cel PM LAELSON) determinou, por meio de despacho, que as informações
contidas no Relatório Complementar fossem compiladas,  tendo como referência
a tramitação de processos na FUNAPE.  Ato contínuo, o Grupo de Trabalho
elaborou novo Relatório Complementar com os dados compilados até aquela
data, tendo sido identificadas 04 (quatro) situações em que se encontram os ex
Militares (inativos) até então relacionados, conforme abaixo descrito
resumidamente:

1. 25 (vinte e cinco) Militares submetidos a processo de cassação de
aposentadoria na FUNAPE, os quais foram identificados por meio do site da
FUNAPE e do SIGEPE;

2. 15 (quinze) Militares excluídos/demitidos sem nenhuma informação acerca
da existência de processo de cassação de aposentadoria na FUNAPE,
contudo, foram identificados os respectivos fatos que motivaram a
exclusão/demissão (entendeu-se que as informações até então compiladas
são suficientes para o início do processo de cassação de aposentadoria);

3. 04 (quatro) Militares excluídos/demitidos sem nenhuma informação acerca
da existência de processo de cassação de aposentadoria na FUNAPE, bem
como, sem informações acerca da data dos fatos motivadores da
exclusão/demissão;

4. 04 (quatro) Militares que, embora constem na planilha de excluídos da
DGP-8, foram identificadas situações que, em tese, lhes asseguram,
momentaneamente a manutenção dos proventos (ressaltamos que neste
item foi registrado que não foi localizado o resultado do Conselho de
Justificação do 2° Ten PM Mat. 15235-8 - PAULO ROBERTO DA SILVA.

               Em correção ao Relatório Complementar a Presidente do Grupo de
Trabalho, por meio do Memorando nº 11/PMPE/DGP-8/SS CD/CJ, de 06FEV2019,
informou que não foi identificada a existência de processo de cassação de
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aposentadoria em desfavor do CB RR PM Mat. 19907-9-ERALDO FRANCISCO DE
MACÊDO. Assim sendo, ao invés de 25 (vinte e cinco) Militares já submetidos a
Processo de Cassação de Aposentadoria na FUNAPE, conforme descrito no item
"1" do parágrafo anterior, na verdade existem 24 (vinte e quatro) Militares.
Consequentemente, a situação do Militar descrito neste parágrafo passa a se
enquadrar na situação descrita no item "3" acima.

                  Sendo assim, após a leitura dos documentos produzidos pelo Grupo
de Trabalho e que serviram de fundamento para a realização desta Investigação
Preliminar, verifica-se que foi identificada a existência de 20 (vinte) ex Militares
que foram condenados à pena administrativa de exclusão "ex officio" a bem da
disciplina ou tiveram a perda graduação decretada pelo Poder Judiciário, quando
já se encontravam na Reserva Remunerada e, ainda assim, continuam
recebendo seus proventos, uma vez que a FUNAPE não suspendeu seus
respectivos pagamentos e não instaurou processos de cassação da
aposentadoria.

3. PARTE EXPLICATIVA

                  Pelo que expusemos até aqui, entendemos que o tema central a
ser esclarecido por meio desta Investigação Preliminar é se existe algum órgão
da PMPE que, dentre as suas atribuições, seja o responsável por informar à
FUNAPE quando um Militar do Estado inativo (da Reserva Remunerada ou
Reformado) é excluído "ex officio" a bem da disciplina ou tem decretada pelo
Poder Judiciário a perda da graduação .

               Neste diapasão, foram enviados expedientes aos diversos órgãos
que, em tese, em razão de suas atribuições típicas, estão envolvidos na
tramitação das informações acerca da aplicação da pena disciplinar de exclusão
(ou licenciamento) "ex offício" a bem da disciplina aos Militares inativos, e que
também, em razão de suas atribuições, são informados das decretações de
perda do posto ou graduação de Militares.

                 Assim sendo, foram diligenciados pelo Encarregado desta
Investigação Preliminar através de ofícios, com a relação dos 20 (vinte)
Militares inativos excluídos (exclusão ou perda da graduação) aos órgãos abaixo
citados, solicitando as seguintes  informações:

I - À Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social
(GGAJ/SDS).

1. a existência de recurso disciplinar, com efeito suspensivo, pendente de
decisão, em favor de algum dos ex Militares do Estado;

2. a existência de decisão judicial assegurando a manutenção da graduação e
do respectivo pagamento dos proventos, em relação aos 02 (dois) Militares
que tiveram a perda da graduação decretada pelo Poder Judiciário;

3. a existência de normatização acerca da necessidade da Gerência Geral de
Assuntos Jurídicos (GGAJ/SDS) informar às operativas (PMPE e CBMPE) a
interposição de recursos disciplinares, o resultado do respectivo julgamento
e o trânsito em julgado da pena capital administrativa em desfavor dos
Militares do Estado;

4. se Gerência Geral de Assuntos Jurídicos informa às operativas (PMPE e
CBMPE) quando há a interposição de recursos disciplinares, o resultado do
respectivo julgamento e o trânsito em julgado da pena capital
administrativa em desfavor dos Militares do Estado;
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5. se Gerência Geral de Assuntos Jurídicos é informada pela Procuradoria
Geral do Estado ou diretamente  pelo Poder Judiciário acerca de decisões
judiciais de perda de posto ou de graduação.       ,,

                   Em resposta, a GGAJ/SDS informou por meio de despacho, o qual
foi passado à consideração do Diretor de Gestão de Pessoas, por entender que
o Encarregado da Investigação Preliminar deveria ter enviado a solicitação
primeiramente ao Diretor de Gestão de Pessoas (autoridade superior), que a
enviaria ao Comandante Geral da PMPE, que finalmente a enviaria ao Exmº. Sr.
Secretário de Defesa Social.

                   Nossa solicitação a GGAJ/SDS, que se deu por meio o SEI nº
3900000036.000345/2019-64, foi encaminhada por aquele órgão à Diretoria
Especial de Apoio Jurídico e Administrativo/PMPE (DEAJA) para conhecimento e
providências cabíveis e, até esta data, aguardado pronunciamento da questão.

2 - FUNAPE 

1. se os Militares do Estado relacionados encontram-se percebendo
proventos;

2. se há procedimento de cassação de aposentadoria aberto em desfavor de
algum dos ex Militares descritos;

3. se há, em favor dos ex Militares Cb RR. Mat. 31118-9 I JOACI JORGE DE
LIMA e o Cb RR. 30911-7/WASHINGTON CRISTIANO DOS SANTOS,
condenados à perda da graduação, decisão judicial que lhes assegure a
manutenção do respectivo pagamento dos proventos;

4. se existe normatização que discipline a tramitação, desde a instauração,
dos processos de cassação e manutenção de aposentadoria, em especial, a
partir de qual informação (publicação em DOE, informação externa ou
interna, etc) a FUNAPE inicia um processo de cassação de aposentadoria;

5. qual o entendimento (Parecer, Instrução Normativa, etc) da FUNAPE acerca
da possibilidade legal de manutenção do pagamento dos valores da
aposentadoria (proventos para os Militares) mesmo diante da existência de
uma decisão administrativa disciplinar de demissão, licenciamento ou
exclusão (no caso dos Militares), ou ainda, de uma decisão judicial
decretando a perda da patente ou da graduação.

Em resposta descrevemos, resumidamente, o que a FUNAPE informou:

Quanto ao item "1"

Foi notificada apenas da exclusão a bem da disciplina do Militar Francisco
de Assis Gomes da Silva,  cujo processo de Cassação de Aposentadoria  nº
2016109307,  foi autuado "ex officio" por aquela  Fundação,
 sendo o mesmo afastado da folha de pagamento a partir de setembro
de 2018, no entanto, com bloqueio dos proventos a partir de julho de 2018.

Que os demais Militares relacionados estão recebendo seus 'proventos
regularmente, tendo em vista que até então não houve comunicação oficial
da PMPE sobre a perda da graduação deles.

Informaram ainda do envio de comunicação de Recursos Administrativos
que possuem efeito suspensivo e Recursos Judiciais, sem contudo, que
haja a comunicação prévia da PMPE das perdas da graduação.
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Que através do Ofício nº 221/2011 a PMPE comunicou que o Militar LUIZ
UBIRATAN DA SILVA interpôs o Mandado de Segurança nº 0239889-0, cuja
decisão interlocutória determinou a continuidade do pagamento dos
proventos até ulterior decisão.

Que através do Memorando nº 036/2017 a PMPE informou que o Militar
LUIZ CARLOS FRANÇA NASCIMENTO interpôs recurso de Reconsideração de
Ato, com efeito suspensivo da punição, ocasião em que a FUNAPE
autuou "ex officio", o processo de Cassação de Aposentadoria nº
2017101650 e enviou os autos à PMPE em 09MAl2017, solicitando
informações quanto a atual situação do Militar, sem retorno.

E ainda, que através do Ofício nº 4429/2018-PC, a PGE comunica que o
Militar Richardson Pimentel da Silva interpôs ação judicial nº
0000716.09.2018.8.17.9003, onde a sentença determinou que a FUNAPE se
abstenha de suspender o pagamento dos proventos do Militar.

Quanto ao item "2"

              Que não há registro naquela Fundação de notificação do Poder
Judiciário ou PGE acerca da perda da graduação em nome de JOACI JORGE DE
LIMA e WASHINGTON CRISTIANO DOS SANTOS, bem como, não houve
notificação da PMPE sobre a perda de suas respectivas graduações.

Quanto ao item "3"                 ,.

                 Nos casos ora trazidos por essa Diretoria, informou que a FUNAPE
não foi oficiada pelo Poder Judiciário, Polícia Militar ou PGE acerca das
sentenças de perda da graduação.

Quanto ao item "4"

          Que a FUNAPE, evocando o princípio da autotutela, ao tomar
conhecimento da perda de graduação de Militares, através de qualquer meio,
autua"ex officio" Processo de Cassação de Aposentadoria e prossegue com as
diligências necessárias até sua conclusão. Neste ponto, se faz necessário
destacar da imprescindibilidade da comunicação à FUNAPE quando da
instauração de processos administrativos que concluam pela perda da graduação
de Militares, tendo em vista que estes processos não tramitam naquela
FUNDAÇÃO.

Quanto ao item "5"                              

                Que a matéria foi apreciada pela PGE, tendo sido emitido
entendimento por meio do Parecer nº 0078/2014, Parecer nº 0329/2014 e
Parecer nº 0018/2017 (Juntou cópias).

                Quanto a este item em especial, transcrevemos abaixo alguns
trechos dos Pareceres (que estão anexos aos autos) os quais julgamos
importantes ao esclarecimento do fatos em investigação:

* Parecer nº 0078/PGE/PC, de 24FEV2014

"Assim, caso a transgressão disciplinar seja cometida em atividade pelo Militar,
caberá à SDS, após aplicar a sanção de exclusão a bem da disciplina,
encaminhar os autos do CD ao Governador do Estado, para,
exercendo a competência que lhe toca por força do art. 208, 1, da Lei nº
6.123/1968 e com base no art. 207, I, desse mesmo diploma, deliberar
sobre a cassação dos proventos concedidos ao Militar inativo. 

No caso dos autos, entretanto, o cenário é outro: o Militar foi
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submetido a Conselho de Disciplina por infração cometida já na inatividade,
algo que,como visto, é plenamente viável do ponto de vista do regime
disciplinar castrense. Nesse caso, entretanto, a exclusão a bem da disciplina
não deve afetar os proventos de inatividade, subtraindo apenas o status de
militar da reserva e os consectários funcionais relativos à condição perdida.

Os proventos, todavia, não devem ser cassados nessa hipótese, uma vez que o
ordenamento jurídico estadual não contempla qualquer norma autorizativa da
cassação no caso de a transgressão haver sido cometida por militar já inativo."

           Em despacho anexo ao Parecer nº 0078/2014, da lavra do Procurador
Coordenador do Núcleo de Processos Administrativos Estratégicos, que passou a
fazer parte integrante do Parecer 0078/2014, a matéria foi assim
complementada:

"Assim, a celeuma realmente é a seguinte: quando a infração é cometida por
militar, já na condição de inativo, vindo ele a ser punido com a exclusão a bem
da disciplina, tal sanção terá o efeito de arredar, de modo
definitivo, a percepção dos proventos que frui?

Mesmo quando o Militar comete a infração na atividade e depois
passa à inatividade, não parece ser o caso de falar-se propriamente
em cassação, mas de ponderar-se se a penalidade que lhe foi aplicada
tem também como efeito a perda dos proventos. Dessa situação, contudo, ora
não se trata, razão pela deixamo-la para abordagem futura.

No caso em tela, à luz do acima exposto, anui-se à conclusão expendida no
Parecer nº 0078/2014, quanto à persistência ao direito de
continuidade da percepção dos proventos, na  esteira, inclusive da
jurisprudência da colenda Corte de Justiça estadual e de precedente do Superior
Tribunal de Justiça."

* Parecer nº 0018/PGE/PC, de 09JAN2017

"Esta Procuradoria já emitiu diversos pronunciamentos em processos análogos
ao ora posto a deslinde, sendo os contornos do caso em comento semelhantes
ao analisado no Parecer nº 0239/2015, que assim pontuou:

(...) Inclusive, em recente julgado do STJ - acórdão publicado em 19/12/2014 -
 (Agravo Regimental no Recurso em Mandado de Segurança nº 45.324-PE em
anexo), o Superior Tribunal de Justiça decidiu no sentido da possibilidade de
cessação do pagamento de proventos em relação a policial militar do Estado de
Pernambuco que tenha cometido infrações quando ainda se encontrava no
exercício do serviço público estadual ativo."

"Como fica evidenciado, na análise do acórdão sobredito (aliás, está estampado
em sua própria ementa), fica evidente que o Superior Tribunal de Justiça
exprime, textualmente, a convicção de existir, na Lei nº 6.783/74, previsão
expressa que autoriza a "cessação do pagamento dos proventos", num caso
com contornos semelhantes ao que aqui se examina, ou seja: INFRAÇÃO
COMETIDA AINDA NA ATIVIDADE pelo miliciano que se encontra ora
aposentado; ficando, portanto, estabelecida a incidência da perda dos
proventos como efeito típico extrapenal da condenação na esfera judicial ."

"Além disto, esta Procuradoria Consultiva, por meio dos Pareceres PGE nº
069/2013, nº 302/2013 e nº 307/2014, entendeu que não há necessidade de
instauração de Processo Administrativo específico para a cessação de
pagamento de proventos quando a decisão de perda do cargo já foi decorrente
de decisão judicial transitada em julgado, como etapa lógica do curso do

PMPE - DGP - Boletim Interno da DGP 63 (1871728)         SEI 3900032179.000411/2019-68 / pg. 9



próprio processo judicial."

III- À DGP-6

                     Se consta no Regimento Interno da Diretoria de Gestão de
Pessoas ou em outro instrumento normativo interno da DGP, como atribuição da
DGP-8 ou DGP-4 o dever de informar a FUNAPE quando um Militar do Estado
inativo é excluído a bem da disciplina, licenciado a bem da disciplina ou quando
é decretada a perda da graduação pelo Poder
Judiciário.                                                '·

Em resposta descrevemos,  resumidamente: 

                Que não há nos arquivos da Diretoria de Gestão de Pessoas
Regimento Interno da DGP, motivo pelo qual foi encaminhada proposta a DGA, a
qual encontra-se em análise. Como não há Regimento Interno na DGP, não
existe a referida atribuição para a DGP-8 e DGP-4.

IV - À DGP-8

1. se existe normatização interna da Diretoria de Gestão de Pessoas ou da
DGP-8 atribuindo a essa Seção o dever de informar a FUNAPE as
publicações de exclusão a bem da disciplina e o licenciamento a bem da
disciplina de Militares do Estado inativos, bem como, a decretação pelo
Poder Judiciário da perda do posto ou da graduação.

2. Caso não exista normatização acerca do descrito no item "1", a DGP-8 tem
a praxe de informar a FUNAPE as publicações de exclusão a bem da
disciplina e o licenciamento a bem da disciplina de Militares do Estado
inativos, bem como, as decretações pelo Poder Judiciário da perda do posto
ou da graduação.

3. Como a DGP-8 acompanha ou toma conhecimento das publicações de
exclusão a bem da disciplina e o licenciamento a bem da disciplina de
Militares do Estado inativos? Acompanha as publicações do Diário Oficial do
Estado, Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social ou aguarda
comunicação formal da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da SDS.

4. se a Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da SDS sempre informa a DGP-8
as publicações de exclusão a bem da disciplina e o licenciamento a bem da
disciplina de Militares do Estado inativos, bem como, a eventual
interposição de recursos administrativos disciplinares cm efeito suspensivo.

5. se a Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da SDS sempre informa a DGP-8
as publicações do julgamento dos recursos administrativos disciplinares.

6. se a Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da SDS sempre informa a DGP-8
acerca do esgotamento dos recursos administrativos disciplinares (trânsito
em julgado da pena disciplinar).

7. como a DGP-8 acompanha ou toma conhecimento das decisões judiciais
que decretam a perda do posto ou da graduação de Militares do Estado
inativos. 

Em resposta descrevemos, resumidamente, o

Quanto ao item "1"

                      Não há normatização interna específica.

Quanto ao item "2"
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                     Não tem a praxe de informar a FUNAPE. Quando se trata de
inativos a DGP-8 informa a DGP-4.

Quanto ao item "3"

                  As subseções da DGP-8, atualmente, acompanham as publicações
oficiais: DOE , BG da SOS, BG e BGR da PMPE. Não recebe comunicações formais
da GGAJ ou da Corregedoria quando se trata de deliberações em Conselhos ou
Processos de Licenciamento.

Quanto ao item "4"

                    A GGAJ informa apenas a interposição de recursos para fins de
suspensão dos efeitos da pena. As demais informações são recepcionadas
através de publicações.

Quanto ao item "5"

                    A GGAJ  não informa a DGP-8 as publicações do julgamento dos
recursos administrativos disciplinares. Não foi encontrado nenhum registro
nesse sentido. Seria de grande relevância se assim fosse informado, pois
facilitaria todo o processo e controle  administrativo.

Quanto ao item "6"

                   Foram realizadas diligências nos arquivos da  DGP-8 e consulta
junto ao efetivo no sentido de obter confirmação e/ou localizar algum caso,
todavia, não houve êxito. Pelo que se verificou, na prática, nunca foi informado
a DGP-8 tal procedimento, o qual entendemos ser fundamental para o eficiente
acompanhamento e eficaz controle dos procedimentos e adoção das medidas
administrativas decorrentes para cada caso específico.    

Quanto ao item "7"

                    Através  de ofícios expedidos  pelo Poder Judiciário,  devidamente
 encaminhados  à PMPE.

V - À  DGP-4 

1. se existe normatização interna da Diretoria de Gestão de Pessoas ou da
DGP-4 atribuindo a essa Seção (DGP-4) o dever de informar a FUNAPE as
publicações de exclusão a bem da disciplina e o licenciamento a bem da
disciplina de Militares do Estado inativos, bem como, a decretação pelo
Poder Judiciário da perda do posto ou da graduação.

2. caso não exista normatização acerca do descrito no item "1", a DGP-4 tem
a praxe de informar a FUNAPE as publicações de exclusão a bem da
disciplina e o licenciamento a bem da disciplina de Militares do Estado
inativos, bem como, as decretações pelo Poder Judiciário da perda do posto
ou da graduação .

3. como a DGP-4 acompanha ou toma conhecimento das publicações de
exclusão a bem da disciplina e o licenciamento a bem da disciplina de
Militares do Estado inativos? Acompanha as publicações do Diário Oficial do
Estado, Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social ou aguarda
comunicação formal da DGP-8 e/ou da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos
da SDS.

4. a DGP-8 e/ou a Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da SDS sempre
informa a DGP-4 as publicações de exclusão a bem da disciplina e o
licenciamento a·bem da disciplina de Militares do Estado inativos, bem
como, a eventual interposição de recursos administrativos disciplinares com
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efeito suspensivo)

5. a DGP-8 e/ou a Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da SOS sempre
informa a DGP-4 as publicações do julgamento dos recursos administrativos
disciplinares.

6. a DGP-8 e/ou a Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da SOS sempre
informa a DGP-4 acerca do esgotamento dos recursos administrativos
disciplinares (trânsito em julgado da pena disciplinar).

7. como a DGP-4 acompanha ou toma conhecimento das decisões judiciais
que decretam a perda do posto ou da graduação de Militares do Estado
inativos.

Em resposta descrevemos, resumidamente:

Quanto ao item "1"

Que não há qualquer normatização atribuindo tal atividade a DGP-4.

Quanto ao item "2"

Quando recebe a informação de exclusão ou licenciamento a bem da disciplina
de Militares inativos, ou de decretações pelo Poder Judiciário da perda do posto
ou da graduação, a DGP-4, como forma de precaução, as remete a FUNAPE.

Quanto ao item "3"

Que a DGP-4 aguarda a comunicação formal dos órgãos competentes.

Quanto ao item "4, 5 e 6"

A  DGP-4  não se  pronunciou  e  sugeriu  a  emissão  dos  questionamentos
 aos respectivos órgãos.

Quanto ao item "7"

Que a DGP-4 aguarda a comunicação formal dos órgãos competentes.

            Considerando o fato do Grupo de Trabalho já ter identificado,
preliminarmente, a existência de 20 (vinte) Militares inativos, que foram
excluídos da PMPE (por força de ato administrativo ou judicial), este Diretor
de Gestão de Pessoas cientificou a FUNAPE acerca destes fatos, para
conhecimento e adoção das medidas julgadas necessárias por aquela Fundação.
Ato contínuo a FUNAPE, em resposta comunicou que ainda não está integrada
ao SEI para atendimento de demandas de aposentados e pensionistas, motivo
pelo qual solicitou o envio de ofício por meio físico, o que foi providenciado pela
DGP-8.

           Além da coleta de informações junto à diversos órgãos, foram ouvidos
nesta IP os Oficiais que desempenham suas atividades nos órgãos da
Diretoria de Gestão de Pessoas que tratam da tramitação de processos
disciplinares de Militares da ativa e dos inativos (DGP-8) e de direitos e deveres
dos Militares inativos (DGP-4), na qualidade de testemunhas, o Maj PM
CLAUDINO DE ARAÚJO SANTOS, que serve na DGP-4 e da CAP PM DIANA ELISA
MARQUES DE ALMEIDA, que serve na DGP-8, haja vista que, a princípio, uma
eventual comunicação da Diretoria de Gestão de Pessoas à FUNAPE acerca da
publicação da exclusão "ex officio" a bem da disciplina ou de perda do
posto/graduação de Militares Inativos, por questão de afinidade de atribuição,
seria elaborada, em tese, por alguma destas Seções, os quais, em síntese,
declararam:

MAJ PM CLAUDINO:
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"Respondeu que não sabe informar se todos os excluídos inativos foram
informados a DGP-4, mas que por uma questão lógica, pois não há nenhum
normativo legal determinando tal feito, a DGP-4, por ser a Seção na DGP
responsável por tratar dos direitos e deveres do Militares inativos remete
informações acerca de alterações financeiras à FUNAPE, haja vista que somente
aquela Fundação tem capacidade operacional para realizar qualquer
implantação, modificação, alteração, ou seja, tudo que diz respeito à folha de
pagamentos dos Militares inativos,
entretanto ressalta, que o envio destas informações. em especial acerca das
exclusões dos Militares inativos são redundantes. haja vista que tais atos
passam a ser de conhecimento do público em geral. inclusive da
FUNAPE. a partir de suas respectivas publicações em Diário Oficial do Estado e.
envio de expediente aquela Fundação segue uma praxe que acredita ser
anterior até mesmo a sua chegada na DGP-4." 

"Respondeu que não é atribuição da DGP-4 realizar tal comunicação. haja vista
que não existe em nenhuma  norma a previsão legal impondo a DGP-
4 tal atribuição, como também, os atos de exclusão a bem da disciplina e os de
perda do posto ou da graduação, a partir de sua publicação em Diário Oficial do
Estado são de conhecimento de todos os órgãos da Administração, inclusive da
FUNAPE, órgão que detém a atribuição de gerenciar o pagamento dos proventos
dos Militares inativos do Estado de Pernambuco." 

CAP PM DIANA

"Perguntado se a DGP-8 nestes últimos 07 (sete) meses sempre envia a DGP-4
expedientes informando a exclusão "ex offício" a bem da disciplina e a perda do
posto/graduação de militares inativos?

Respondeu que sim, esta tem sido a praxe, assim como, acerca da interposição
de recursos disciplinares.

Perguntado se algum órgão da Secretaria de Defesa Social informa a DGP-8 as
deliberações de Conselhos de Disciplina e de Justificação dos
Militares inativos? Respondeu que não. que toma conhecimento acerca
destas decisões por meio das respectivas publicações em Diário Oficial do
Estado." (grifo nosso)

"a Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da SDS informa por meio de ofício as
interposições de recursos, e que, as deliberações dos recursos são conhecidas
pela DGP-8 por meio das publicações em Diário Oficial do Estado ou Boletim
Geral da SDS."

"a partir do recebimento de ofício oriundo do Poder Judiciário, quer seja enviado
diretamente à DGP, quer passe antes pelo crivo da Diretoria Especial de Apoio
Jurídico Administrativo da PMPE (DEAJA), a DGP-8 elabora uma portaria do
Comando Geral de perda da graduação, no caso dos Praças (a decisão acerca
da perda do posto dos Oficiais segue para o Governador do Estado) a qual é
publicada no Diário Oficial e posteriormente enviada a DGP-4."

"Perguntado porque as publicações acerca da exclusão "ex officio" a bem da
disciplina e de perda da graduação dos Militares são informadas a DGP-4?
Respondeu que por zelo, uma vez que a DGP-4 é a Seção da Diretoria de Gestão
de Pessoas que tem por atribuição cuidar da tramitação dos documentos que
versam sobre direitos e deveres dos Militares inativos."

"Perguntado se a DGP-8 já comunicou a FUNAPE a exclusão "ex officio" a bem
da disciplina e a perda da graduação dos 20 (vinte) Militares descritos no
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Relatório do Grupo de Trabalho, conforme determinado pelo Diretor de Gestão
de Pessoas, por meio de despacho nos autos?

Respondeu que sim e que o respectivo ofício foi entregue fisicamente na
FUNAPE e encontra-se escaneado e anexado ao processo SEI com outros
documentos desta Investigação Preliminar."

"que conseguiu  localizar  a informação  da DGP-8 para  a  DGP-4  em relação a
alguns Militares, contudo, em relação aos não localizados não é possível
confirmar se houve ou não tal comunicação, cujos casos estão especificados na
planilha dos autos com a expressão "inconclusivo". "Perguntado  porque 
 acredita   que  o  nome   de  alguns  dos   20   (vinte) Militares   inativos 
 excluídos   ou   que   tiveram decretada a perda da graduação e continuam
recebendo proventos não foi provavelmente informado a DGP-4?  Respondeu
que acredita ter ocorrido tal situação em razão da não existência de
normatização  que imponha a realização de tal providência à DGP-8." (grifo
nosso)

                    Finalmente, foi juntado aos autos, as Fichas Financeiras dos 20
(vinte) Militares em destaque nesta apuração, com a finalidade de demonstrar o
mês e o ano em passaram a perceber proventos pela FUNAPE (estabelecimento
6900), ficando assim evidente, ao confrontarmos as fichas com as publicações
dos atos de exclusão, que todos estes Militares encontravam-se na condição de
inativos quando foram excluídos "ex officio" a bem da disciplina ou tiveram
decretada a perda da graduação.

4.CONCLUSÃO

                      Da análise de todos os documentos que compõem os autos foi
constatado que: Não existe nenhuma normatização que impute atribuição à
Diretoria de Gestão de Pessoas, em especial, a alguma de suas Seções com
maior afinidade com o objeto em apuração (DGP-4 e DGP-8), a obrigatoriedade
de informar à FUNAPE a publicação, no Diário Oficial do Estado, dos atos de
exclusão "ex officio" a bem da disciplina e de perda do posto ou da graduação
de Militares Inativos.

                       Que os atos de exclusão "ex officio" a bem da disciplina e de
perda do posto ou da graduação dos 20 (vinte) Militares Inativos, que ainda
continuam recebendo proventos (o ex 3° Sgt PM Mat. 26571-3 - FRANCISCO DE
ASSIS GOMES DA SILVA, conforme informou a FUNAPE, teve os proventos
bloqueados a partir de julho/2018) e que estão descritos nos autos, foram
publicados em Diário Oficial do Estado, dando a necessária e suficiente
publicidade para que a FUNAPE empreendesse as medidas pertinentes à
instauração dos  respectivos Processos de Cassação de Aposentadoria.
Inclusive, os atos de exclusão "ex officio" a bem da disciplina e de perda da
graduação em análise, trazem a respectiva discriminação do Militar como
pertencente à reserva remunerada (RRPM) ou reformado (REF), com exceção dos
atos dos Militares abaixo descritos,  que foram publicados no DOE sem fazer
referência à condição de RRPM e/ou REF:

Cb PM Mat. 23869-4 - JONAS RAIMUNDO DA SILVA;

3°Sgt PM Mat. 23.852-0 - ORNÍLIO RAIMUNDO SOBREIRA, inclusive o
número da matrícula publicada (25.852-0) está errado;

Cb PM Mat. 26571-3 - FRANCISCO DE ASSIS GOMES DA SILVA.

                  Que os atos de exclusão dos Militares acima descritos, apesar de
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terem sido regularmente publicados no Diário Oficial do Estado, não há como se
esperar que a FUNAPE adotasse providências de ofício, no sentido de instaurar
processo de Cassação de Aposentadoria, haja vista que tais atos não fizeram
qualquer menção à condição de inativos dos Militares. Assim sendo, tal
circunstância pode ter contribuído para a não instauração pela FUNAPE dos
processo de Cassação de Aposentadoria, à cada época respectiva, em razão do
erro na qualificação da situação funcional destes Militares quando da edição dos
atos.

              Que o posicionamento da Procuradoria Geral do Estado, externado no
Parecer. nº 0078, de 24FEV2014, no sentido de que, caso a transgressão
disciplinar seja cometida em atividade pelo Militar, caberá à SDS, após aplicar a
sanção de exclusão a bem da disciplina, encaminhar os autos do CD ao
Governador do Estado, para, exercendo a competência que lhe toca por força do
art. 208, I, da Lei nº 6.123/1968 e com base no art. 207, I, desse mesmo
diploma, deliberar sobre a cassação dos proventos concedidos ao Militar inativo.

                  Por fim, considerando que a finalidade desta Investigação
Preliminar foi de apurar se houve falha administrativa, no âmbito da Polícia
Militar de Pernambuco, com relação à manutenção dos proventos, pela FUNAPE,
em favor de Militares do Estado que foram excluídos "ex officio" a bem da
disciplina da PMPE ou tiveram decretada a perda da graduação pelo Poder
Judiciário, quando já se encontravam na inatividade, a saber, transferidos para
a reserva remunerada ou reformados, concluímos, com fundamento nos
documentos que instruem estes autos, que no âmbito da PMPE, não houve falha
administrativa que contribuísse para que tais fatos ocorressem, bem como,
respaldado no Princípio da Legalidade, que representa uma total subordinação
do Poder Público à previsão legal, o qual impõe que os seus agentes atuem
sempre conforme a lei e, como ficou demonstrado nesta Investigação
Preliminar, não existe nenhum dispositivo legal impondo à Diretoria de Gestão
de Pessoas a atribuição de comunicar a FUNAPE a publicação em Diário Oficial
do Estado de atos de exclusão "ex officio" a bem da disciplina da PMPE ou de
decretação de perda da graduação pelo Poder Judiciário.

�Diante do exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas RESOLVE:

1. Concordar na íntegra com o relatório do encarregado desta Investigação
Preliminar, aceitando suas recomendações, considerando ter sido
claramente demonstrado que a rotina dos processos administrativos podem
(e devem) ser aperfeiçoados, a fim de alcançarem uma maior eficiência e,
em especial, com a finalidade de evitar qualquer espécie de dano ao erário
público. Assim sendo, decido:

1. .1 A DGP-8:

 a) Confirmar junto à FUNAPE se foram instaurados os respectivos Processos de
Cassação de Aposentadoria a partir do recebimento do Ofício nº 87-PMPE/DGP-
8-SS CD/CJ, de 07MAR2019;

 b) Solicitar à Corregedoria Geral da SDS, cópias dos relatórios dos Conselhos
de Disciplina que culminaram com a aplicação da pena de exclusão "ex officio" a
bem da disciplina, como também, ao Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco certidão de trânsito em julgado dos processos que culminaram com
a decretação da perda da graduação dos ex militares CB PM REF Mat. 31118-
9 I JOACI JORGE DE LIMA e CB PM REF Mat. 30911-7 I WASHINGTON
CRISTIANO DOS SANTOS, para envio à FUNAPE;
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 c) Comunicar à FUNAPE os atos de exclusão "ex officio" a bem da disciplina dos
25 (vinte e cinco) Militares Inativos identificados nos autos que já possuem em
seu desfavor Processos de Cassação de Aposentadoria (com exceção do ex CB
PM Mat. 19907 - ERALDO FRANCISCO DE MACEDO);

 d) Realizar e manter atualizado o mapeamento dos processos administrativos
que possam resultar na suspensão do pagamento de vencimentos ou de
proventos aos Militares da PMPE (exclusão/licenciamento "ex officio" a bem da
disciplina, perda de posto/graduação), ativos e inativos, com a finalidade de
definir todas as suas respectivas etapas e, quais delas devem ser executadas
pelas Seções da Diretoria de Gestão de Pessoas;

 e) Considerando que na planilha elaborada pela encarregada do Grupo de
Trabalho, em Relatório Complementar ha informação de que não foi localizado o
resultado do Conselho de Justificação a que está (ou foi) submetido o 2º Ten
PM Mat. 15235-8/PAULO ROBERTO DA SILVA e que, este Oficial ainda encontra-
se recebendo proventos, realize novas diligências com a finalidade de localizar a
solução do Conselho de Justificação, como também, identificar se existe
processo judicial de perda do posto instaurado em desfavor do Militar;

 f) Considerando que, por mais óbvio que pareça, os Ex Militares inativos que
estão descritos nos autos não podem mais ostentar a condição de Militar, quer
tenham sido excluídos "ex officio" a bem da disciplina, quer tenham perdido o
posto/patente, em razão de decretação pelo Poder Judiciário, ainda que a
FUNAPE, após a conclusão de processo de cassação de aposentadoria, conclua
pela manutenção dos proventos. Como medida preventiva, a despeito dos atos
de exclusão e de perda de posto/graduação serem de conhecimento público,
com o advento de suas publicações em Diário Oficial do Estado, dê ciência da
relação destes Ex Militares, para adoção de medidas cabíveis, em suas esferas
de atribuições, ao Sistema de Saúde (SISMEPE), Gabinete de Identificação, 2ª
Seção do Estado Maior, Colégio da Polícia Militar e CREED;

 g) Enviar cópias dos presentes autos à Corregedoria Geral da Secretaria de
Defesa Social para fins de conhecimento deste Despacho Decisório, quanto ao
posicionamento da Procuradoria Geral do Estado, externado no Parecer nº 0078,
de 24FEV2014, no sentido de que, caso a transgressão disciplinar seja cometida
em atividade pelo Militar, caberá à SDS, após aplicar a sanção de exclusão a
bem da disciplina, encaminhar os autos do CD ao Governador do Estado, para,
exercendo a competência que lhe toca por força do Art. 208, I, da Lei nº
6.123/1968 e com base no Art. 207, I, desse mesmo diploma, deliberar sobre a
cassação dos proventos concedidos ao Militar inativo.

    1.2 Aos Chefes da DGP-3, DGP-4, DGP-8 e DGP-9:

Constituir Grupo de Trabalho, para no prazo de 30 (trinta) dias executar, Estudo
de Situação e ao final elaborar Portaria deste Diretor de Gestão de Pessoas,
com vistas a normatizar, de forma inequívoca, as atribuições de cada uma das
Seções da Diretoria de Gestão de Pessoas envolvidas nos processos
administrativos que possam resultar na suspensão do pagamento de
vencimentos ou de proventos aos Militares da PMPE;

   1.3  À DGP 4:

Designar Oficial dessa Seção para diligenciar quanto à localização dos
assentamentos de alguns dos Militares pesquisados que, durante a
Investigação Preliminar realizada pelo Cap PM Diana, não foram encontrados,
emitindo ao final relatório de situação a este Diretor de Gestão de Pessoas; 

       2. Publique-se em Boletim da DGP; Cumpra-se.
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(Nota nº 1810687/2019/DGP-8)
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Ora, a fé é a certeza daquilo que esperamos e a prova das coisas que não
vemos. Hebreus 11:1

 

 

Documento assinado eletronicamente por Laelson Barbosa de Aguiar, em
24/04/2019, às 15:53, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1871728 e o código CRC D580769D.

 

"Nossa Presença, Sua Segurança."
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